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No Edital PROINT nº 06/2018, de 09 de fevereiro de 2018,

1. Onde lê-se:

7.2.1 O desempenho acadêmico do candidato, considerando, entre outros, o IRA (Índice
de Rendimento Acadêmico) do aluno, progressão curricular (dando preferência ao aluno com o
curso mais avançado) o plano de estudos,  e a  participação do aluno em projetos  de ensino,
pesquisa e extensão. Será atribuída pontuação para cada item conforme segue: IRA – 50 pontos,
Carga  Horária  –  15  pontos  (proporcional  ao  tempo  concluído),  Projetos  até  20  pontos  e
apresentação de trabalhos até 15 pontos totalizando a nota máxima de 100 pontos. Cada projeto
valerá 4,0 pontos (válidos de ensino, pesquisa e extensão) totalizando até 20 pontos e 3,0 pontos
para cada trabalho apresentado, totalizando até o máximo de 15 pontos.

1.1. Leia-se:

7.2.1 O desempenho acadêmico do candidato, considerando, entre outros, o IRA (Índice
de Rendimento Acadêmico) do aluno, progressão curricular (dando preferência ao aluno com o
curso  mais  avançado)  o  plano  de  estudos,  a  participação  do  aluno  em  projetos  de  ensino,
pesquisa e extensão e a carta de aceite. Será atribuída pontuação para cada item conforme segue:
IRA – 50 pontos, Carga Horária – 15 pontos (proporcional ao tempo concluído), Projetos até 20
pontos, apresentação de trabalhos até 15 pontos e Carta de Motivação até 20 pontos totalizando a
nota  máxima de  120 pontos.  Cada projeto  valerá  4,0  pontos  (válidos  de  ensino,  pesquisa e
extensão) totalizando até 20 pontos e 3,0 pontos para cada trabalho apresentado, totalizando até o
máximo de 15 pontos.
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